
Prefeitura Mur cipal de Ague Preta

LEI RA 1,498/96 "Juventutí i que deu certo11
EHENTAi Dispõe sobre o Plano Plurlanual de 

Investimentos e dá outras providen 
cias«

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA AGUA PRETA, Est^ . 
do de Pernambuco, faço sáber que a câmara Muâicipal da Vereadores apro 
vou e eu sanciono a seguinte Lèü,

Art, 19 * O Plano Plurlanual de Investimen
tos discriminado em anexos çue integram esta Lei, se compõe dos invea 
timentos dò Município, atravls de duas diversas Unidades Admlnistrati 
vas da Administração Direta V\da Administração Indireta, para o períg 
do de 1997 à &000,

Art, \2® - 0 Orçamento-Programa anual conte
rá as ações previstas para cada; exercício financeiro» detalhado-as em 
termos de Projetos fixados os seus custos financeiros,

Art# 3S - Entra está Lei eat vigor na data * 
de sua pubilcaçlo e seus efeitos financeiros a partir de 19 de janei
ro de 1997v

trario*
Art, 49 - Revogadas as disposições em oon-1

GABINETE DO PREFEITO <Ü0 MUNICÍPIO DA AGUA * 
PRETA, 25 DE NOVEMBRO DE 1996,

CESAR ROMERO DO NASCIMENTO LYRA 
Pr«í«ito


